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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° HL /2024

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO

VENECIANO AO SENHOR EDMAR

AVELINO MENEGUSSE.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES,
através de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Deneval Rocha,
usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 3° da Resolução n° 413, de 24 de
agosto de 2017, combinado com o art. 18, inciso XII, da Lei Orgânica do Município,
apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Edmar Avelino

Menegusse, nos termos da Resolução n° 413/2017.

Art. 2° Este decreto legislativo entra,em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 12 de Julho de 2024;
70° de Emancipação Política; 1T Legislatura.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Cidadão Veneciano,
previsto na Resolução n° 413/2017, ao Edmar Avelino Menegusse.

O homenageado foi indicação do vereador Deneval Rocha (PSD).

Edmar Avelino Menegusse nasceu em 09 de maio de 1962, na cidade de luna no sul do
Espírito Santo, chegou a Cedrolândia, interior de Nova Venécia, aos quatro meses de
idade. Filho de Claudia Avelino Menegusse e Pedro Quadra Menegusse, que foi vereador
em Nova Venécia em 1977 a 1980. Casou-se com Elisabeth Figueiredo Lacerda
Menegusse em outubro de 1984, onde teve duas filhas com a mesma. Trouxe a Cidade de
Nova Venéeia-ES, a escola profissionalizante para motoristas.

Edmar se formou em Técnico em Agropecuária no ano de 1980, pela Escola Agrotécnico
Federal de Colatina, ingressou na PMES no ano de 1981 tendo dado baixo no ano de 1982.
Estudou Direito na Faesa em Vitoria-ES e bacharel em Teologia. Hoje em dia, ele atua no
ramo Imobiliário como empresário, alem de ser o diretor da Escola Menegusse Cursos
(escola de cursos especializados no trânsito).

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes
serviços prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 12 de Julho de 2024,
70° de Emancipação Política; 17" Legislatura.
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